
AUTÓGRAFO DO PROJETO DE LEI Nº 57/2021

A Câmara Municipal de Jaboticabal, no uso de

suas  atribuições legais, na  Sessão  Ordinária,

realizada  no  dia  08  de  setembro  de  2.021,

aprovou e decretou a seguinte,

LEI

Altera  dispositivo  na  lei  nº  5.036  de  26  de

novembro de 2019, que veda a nomeação para

cargos em comissão de pessoas que tenham

sido  condenadas  pela  lei  federal  nº

11.340/2006.  no  âmbito  da  administração

pública  do  município  de  Jaboticabal,  e  dá

outras providências.

Art. 1º A ementa da Lei nº 5.036 de 26 de novembro de 2019, passa

a vigorar com a seguinte redação: 

“Fica vedada a nomeação, no âmbito da Administração Pública

Direta e Indireta, e no Poder Legislativo de pessoas condenadas

nos ilícitos que especifica e dá outras providências” 

Art. 2º O Artigo 1º da lei nº 5.036 de 26 de novembro de 2019, passa

a vigorar com a seguinte redação: 
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“Art.  1º Fica vedada a nomeação, no âmbito da Administração

Pública Direta e Indireta, e no Poder Legislativo para todos os

cargos  em comissão,  funções  de  confiança  e  em designação

temporária, de pessoas que foram condenadas pelos seguintes

ilícitos: 

I. na Lei Federal nº 11.340, de 07 de agosto de 2006 Lei Maria da

Penha; e

II. nos crimes contra a dignidade sexual previstos no Título VI do

Código Penal Brasileiro.

§1º  A vedação de  que trata  esta  Lei,  inicia-se  com a  decisão

condenatória transitada em julgado.

§2º Após a extinção da pena, respeitando o lapso temporal de 5
anos, retornando o agente a condição de primário, poderá ser
contratado aos cargos previstos nesta Lei.”

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Jaboticabal, 09 de setembro de 2.021

RENATA APARECIDA RONCAGLIO ASSIRATI 
PRESIDENTE

JONAS ALEXANDRE DA SILVA 
1º SECRETÁRIO
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Documento assinado digitalmente nos termos da MP 2.200-2/2001 e da Resolução nº  346/2018
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